
*5 PREFEITURA
TRINDADE
Poro você. Com você.

LEI NO 2.L36 DÉ,21 DE JUNHO DE 2022.

'Altera a Lei Municipal no 2.054 de O2 de julho

de 2027 e dá outras providências."

A CÂMARA MUNTCTPAL DE TRTNDADE, Estado de Goiás, aprova e

eu, sanciono a seguinte lei:

AÉ. 10 - O quantitativo de vagas para Professor de Educação Física

previsto no aftigo 30 da Lei no 2.054, de 02 de julho de 202L, passa a vigorar com 20

(vinte) vagas e o vencimento dos Professores, Substitutos e de Educação Física,

retificados para R$ 2.6L9,18 (dois mil seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRINDADE.GO, aos 21

(vinte e um) dias do mês de junho de 2022.

MARDEN GABRIEL ES DE AGUIAR JUNIOR
Municipal-
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no DÉrio Ofrcial do

4ft. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo

seus efeitos a partir da vigência da Lei no 2.054, de 02 de julho de 2021.


